
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.......................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

.......................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43 DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização
de carreiras, cargos e funções comissionadas
técnicas no âmbito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e
cargos:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;
II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e

Orçamento;
III - Analista de Comércio Exterior;
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de

nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e

Tecnologia; e
XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas

ao Ministério da Educação.
* Inciso XIII revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

....................................................................................................................................................

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os
arts. 1º e 55 desta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e
promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o
primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior.

§ 2º  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em
regulamento.

§ 3º  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final
da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior
da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.
....................................................................................................................................................
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Carreiras e Cargos do Grupo Gestão
....................................................................................................................................................

Art. 8º Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de
que trata o art. 1º da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e
de Finanças e Controle, de que trata o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e
instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida
aos integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até
cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores
estabelecidos nos Anexos VII e VIII.

§ 1º  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem
assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder
Executivo.

§ 2º  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance
das metas institucionais.
....................................................................................................................................................

Carreiras e Cargos da CVM e da SUSEP
....................................................................................................................................................

Art. 13. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e
Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros
Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no
percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor,
conforme valores estabelecidos no Anexo VII.

§ 1º  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo
desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma
estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2º  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste
artigo serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais.
....................................................................................................................................................

Art. 16. Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida
Provisória, quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP.
....................................................................................................................................................

Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia
....................................................................................................................................................

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de
que trata o art. 17 desta Medida Provisória.

Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de
nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.
....................................................................................................................................................

Art. 20-A. De 1º de dezembro de 2003 até 1º de dezembro de 2005, o percentual
da GDACT, instituída pelo art. 19 desta Medida Provisória, será gradualmente elevado até
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cinqüenta por cento para os cargos de nível superior, de nível intermediário e de nível
auxiliar, observando-se os seguintes prazos, composição e limites:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

I - de 1º de dezembro de 2003 até 30 de novembro de 2004, o percentual da
GDACT será de até vinte e quatro por cento, incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até
dezesseis por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência
dos resultados da avaliação institucional;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
II - de 1º de dezembro de 2004 até 30 de novembro de 2005, o percentual da

GDACT será de até vinte e cinco por cento, incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até
dezessete por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência
dos resultados da avaliação institucional; e

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
III - de 1º de dezembro de 2005 em diante, o percentual da GDACT será de até

trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos
resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento, incidente sobre o
maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
....................................................................................................................................................

Art 24. O caput do art. 21 da Lei no 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art 21. Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor,
Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um
adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por
cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobre o vencimento
básico." (NR)

....................................................................................................................................................

Art 51. A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art 3º São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central
do Brasil:
I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos,
programas e projetos relativos a:
a) gestão das reservas internacionais;
b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal;
c) política monetária, cambial e creditícia;
d) emissão de moeda e papel-moeda;
e) saneamento do meio circulante; e
f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;
II - gestão do sistema de metas para a inflação;
III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo,
entre outros pontos:
a) o funcionamento do Sistema Financeiro;
b) o acesso ao Sistema Financeiro;
c) a supervisão direta de instituições financeiras;
d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados,
macrossegmentos e mercados; e
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e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros;
IV - estudos e pesquisas relacionados a:
a) políticas econômicas adotadas;
b) acompanhamento do balanço de pagamentos;
c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País;
e
d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;
V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do
Banco Central do Brasil;
VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral
sobre matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos
objeto de consultas;
VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e
instituições internacionais; e
VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas."
(NR)
"Art 4º São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil:
I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;
II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central
do Brasil;
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de
cobrança amigável ou judicial; e
IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle
interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados."
(NR)
"Art 7º............................................................................................................
§ 1o Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado
o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de
avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.
..........................................................................................................." (NR)
"Art 11. É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil -
GABC, observados os seguintes critérios e percentuais:
I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor;
II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e
cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde
estiver posicionado o servidor;
III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do
Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e
cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde
estiver posicionado o servidor; e
IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor.
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Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas
pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de
atividades:
I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de
câmbio;
II - que importem risco de quebra de caixa; e
III - que requeiram profissionalização específica." (NR)
"Art 15. ............................................................................................................
§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será
de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e
a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por
cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor
contribuinte.
..............................................................................................................." (NR)
"Art 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do
Banco Central do Brasil também é proibido:
I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas
pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral
da União;
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos
às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do
Banco Central do Brasil;
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em
que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer
das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou
companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e
V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu
julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.
Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se
por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação
favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da
legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu
impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de
substituto." (NR)

....................................................................................................................................................

Disposições Gerais e Transitórias
....................................................................................................................................................

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões,
as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou instituição da pensão.
§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e

pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.
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§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 3º  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da
aplicação desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos
das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser
revistas, em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 60.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001
§ 4º  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão

calculadas quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.
....................................................................................................................................................

Art. 60-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, as gratificações a que se referem
os arts. 8º, 13 e 19 desta Medida Provisória aplicam-se às aposentadorias e às pensões
concedidas ou instituídas até 29 de junho de 2000, no valor correspondente a trinta por cento
do percentual máximo aplicado ao padrão da classe em que o servidor que lhes deu origem
estivesse posicionado.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 1º A hipótese prevista no caput aplica-se igualmente às aposentadorias e

pensões concedidas ou instituídas antes que o servidor que lhes deu origem completasse
sessenta meses de percepção das gratificações.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 2º As gratificações referidas no caput aplicam-se às aposentadorias e pensões

concedidas ou instituídas após 29 de junho de 2000 e serão calculadas conforme o disposto
no inciso II do art. 59 desta Medida Provisória, desde que transcorridos pelo menos sessenta
meses de percepção das gratificações.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
....................................................................................................................................................

Art. 71. Os arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984,
alcançam em seus efeitos os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
- DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem deles
decorrente.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador
Federal.

§ 2º O disposto no art. 64 desta Medida Provisória não se aplica aos servidores do
DNER.
....................................................................................................................................................

Art 78. Ficam revogados os arts. 4o, 9o, 10 e 11 do Decreto-Lei no 2.266, de 12
de março de 1985; a Lei no 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7o da Lei no 8.538, de
21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei no 9.638, de
20 de maio de 1998; a Lei no 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei no 9.620, de 2 de
abril de 1998; os arts. 1o e 10 da Lei no 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1o do art. 11, o §
2o do art. 12 e o Anexo III da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1o e 13 da Lei no
9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto no 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida
Provisória no 2.150-42, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
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Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato de Souza
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
Martus Tavares
Roberto Brant
Ronaldo Mota Sardenberg
Gilmar Ferreira Mendes

....................................................................................................................................................

ANEXO II
a) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE PESQUISA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

NÍVEL CARGO PADRÃO CLASSE
III
II
I

TITULAR

III
II
I

ASSOCIADO

III
II
I

ADJUNTO

III
II

NS Pesquisador

I
ASSISTENTE DE PESQUISA

b) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
NÍVEL CARGO PADRÃO CLASSE

III
II
I

SÊNIOR

III
II
I

PLENO 3

III
II
I

PLENO 2

III
II
I

PLENO 1

III
II

NS Tecnologista

I
JÚNIOR

III
II
I

TÉCNICO 3

VI
V

NI Técnico

IV

TÉCNICO 2
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III
II
I

VI
V
IV
III
II
I

TÉCNICO 1

VI
V
IV
III
II
I

AUXILIAR TÉCNICO 2

VI
V
IV
III
II

NA Auxiliar Técnico

I

AUXILIAR TÉCNICO 1

c) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

NÍVEL CARGO PADRÃO CLASSE
III
II
I

SÊNIOR

III
II
I

PLENO 3

III
II
I

PLENO 2

III
II
I

PLENO 1

III
II

NS Analista em Ciência e Tecnologia

I
JÚNIOR

III
II
I

ASSISTENTE 3

VI
V
IV
III
II
I

ASSISTENTE 2

VI

NI Assistente em Ciência e Tecnologia

V
ASSISTENTE 1
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IV
III
II
I

VI
V
IV
III
II
I

AUXILIAR 2

VI
V
IV
III
II

NA Auxiliar em Ciência e Tecnologia

I

AUXILIAR 1

ANEXO III
ESTRUTURA DE CARGOS

CARGO PADRÃO CATEGORIA
III
II
I

ESPECIAL

V
IV
III
II
I

PRIMEIRA

VII
VI
V
IV
III
II

Procurador Federal

I

SEGUNDA

.......................................................................................................................................................

ANEXO VIII-A
TABELA DE VENCIMENTO VIGENTE A PARTIR DE 1o DE DEZEMBRO DE 2003

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (R$)

IV 1.844,18

III 1.790,46

II 1.738,32
ESPECIAL

I 1.687,69

III 1.548,34

Técnico de Finanças e Controle, Técnico
de Planejamento e Orçamento e cargos

de nível intermediário do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA

C

II 1.503,23
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I 1.459,46

III 1.338,95

II 1.229,95B

I 1.262,10

III 1.225,33

II 1.189,64A

I 1.154,98

*ANEXO VIII-A ACRESCIDO PELA LEI Nº LEI NO 10.769, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003.

.....................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

....................................................................................................................................................

Seção VIII
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão,
observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em
regulamento e observados os seguintes limites:

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou

representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso

de reeleição, e por uma única vez.

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

Seção I
Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas
seguintes hipóteses:

* Art. 93 caput com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
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* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
II - em casos previstos em leis específicas.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo
efetivo, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou
entidade de origem.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no "Diário Oficial" da União.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que
não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002
§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha
de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º
deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo
em comissão ou função gratificada.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002
§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor,
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

....................................................................................................................................................

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados
como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;
III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer

parte do Território Nacional, por nomeação do Presidente da República;
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, exceto para promoção por merecimento;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
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VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme
dispuser o regulamento;

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses,

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento
efetivo;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por

merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997

f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei
específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe
ou com o qual coopere.

* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito

Federal;
II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com

remuneração;
III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual,

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 (DOU de 11/12/1997, em

vigor desde a publicação).
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova

aposentadoria.
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em

operações de guerra.
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da
União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de
economia mista e empresa pública.
....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe

imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento

ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou

execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação

profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento

da dignidade da função pública;
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade

civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo
grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em
razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou

atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto

em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do

cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União,
do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação
da compatibilidade de horários.
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§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que
decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº  2.225- 45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001
....................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225- 45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

Altera as Leis nos 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de
dezembro de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º O art. 3o da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo
conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e
municipal, atividades relacionadas com:
I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção
social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica; e
II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e
da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que
causem dependência física ou psíquica.
............................................................................................................" (NR)

Art. 2º Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os
motivos da aposentadoria; ou
II - no interesse da administração, desde que:
a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
c) estável quando na atividade;
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;
e) haja cargo vago.
§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua
transformação.
§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para
concessão da aposentadoria.
§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.
§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração
do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza
pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria.
§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.
§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR)
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"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho
de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou
ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo
ser parceladas, a pedido do interessado.
§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez
por cento da remuneração, provento ou pensão.
§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única
parcela.
§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada
ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR)
"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de
sessenta dias para quitar o débito.
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua
inscrição em dívida ativa." (NR)
"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório,
licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos
consecutivos, sem remuneração.
Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a
pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR)
"Art. 117. ..................................................................................................."
....................................................................................................................."
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de
empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente,
participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
.............................................................................................................."" (NR)
"Art. 119. ......................................................................................................."
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas
públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas,
bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou
indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a
respeito, dispuser legislação específica." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos
servidores do Banco Central do Brasil, e dá
outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO

Art. 7º O desenvolvimento do servidor em cada uma das carreiras de que trata o
art. 1º ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e
promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o
primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 2º O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras referidas no art. 1º

observarão os critérios a serem fixados em Regulamento, em especial os de qualificação
profissional e existência de vaga, respeitado o interstício mínimo de trezentos e sessenta e
cinco dias e o máximo de quinhentos e quarenta e oito dias.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 3º É vedada a progressão do ocupante de cargo efetivo das Carreiras referidas

no art. 1º antes de completado o interstício de um ano de efetivo exercício em cada padrão.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 4º A promoção funcional dependerá da existência de vaga e do cumprimento do

interstício referido no § 2º, bem como da satisfação de requisito de qualificação profissional
e aprovação em processo especial de avaliação de desempenho, conforme disposto em
regulamento específico.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 5º Caberá à Diretoria do Banco Central do Brasil distribuir o quantitativo

máximo de vagas por classe.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

CAPÍTULO V
DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 8º A estrutura das carreiras e a tabela de vencimentos dos servidores do
Banco Central do Brasil são as constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 9º Os vencimentos dos cargos da Carreira de Especialista do Banco Central
do Brasil constituem-se exclusivamente de vencimento básico, de Gratificação de
Qualificação - GQ e de Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, não sendo
devidas aos seus integrantes as vantagens de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto
de 1992.

* Artigo, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
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Art. 10. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, incidente sobre o
vencimento básico do servidor, e devida exclusivamente aos ocupantes de cargo da Carreira
de Especialista do Banco Central do Brasil, em retribuição à participação em programas de
formação, de desenvolvimento e de pós-graduação em sentido amplo ou estrito, em áreas de
interesse do Banco Central, bem como o atendimento de requisitos técnico-funcionais e
organizacionais, na forma de regulamento específico, relativos ao desempenho das
atividades de supervisão, gestão ou assessoramento, observados os seguintes percentuais e
limites:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
I - cargo de Analista do Banco Central do Brasil:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
a) cinco por cento para os servidores que concluírem, com aproveitamento, o

curso de Formação Básica de Especialista do Banco Central do Brasil;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
b) quinze por cento para até trinta e cinco por cento do quadro de pessoal do

cargo;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
c) trinta por cento para até quinze por cento do quadro de pessoal do cargo;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
II - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
a) cinco por cento para os servidores que concluírem, com aproveitamento, o

curso de Formação Básica de Técnico do Banco Central do Brasil;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
b) quinze por cento para até trinta e cinco por cento do quadro de pessoal do

cargo;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
c) vinte por cento para até quinze por cento do quadro de pessoal do cargo.
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 1º O Regulamento disporá sobre os critérios a serem observados na atribuição

dos percentuais de que trata este artigo.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 2º Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um

percentual dentre os previstos neste artigo.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

Art. 11. Fica criada a Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC,
devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil,
observados os seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da classe
em que estiver posicionado o servidor:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

I - para os ocupantes do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
a) cinqüenta e cinco por cento para os servidores posicionados na Classe A;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

b) cinqüenta por cento para os servidores posicionados na Classe B;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
c) quarenta e cinco por cento para os servidores posicionados na Classe C;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
d) trinta e seis por cento para os servidores posicionados na Classe Especial; e
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
II - para os ocupantes do cargo de Técnico do Banco Central do Brasil:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
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a) sessenta por cento para os servidores posicionados nas Classes A e B;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
b) cinqüenta e cinco por cento para os servidores posicionados na Classe C; e
 * Alínea b acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
c) cinqüenta por cento para os servidores posicionados na Classe Especial.
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 1º Na hipótese prevista na letra d do inciso I deste artigo, em relação ao servidor

posicionado no Padrão IV da Classe Especial, que perceba Gratificação de Qualificação no
percentual de trinta por cento, a GABC será devida no percentual de trinta e três por cento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 2º À Gratificação a que se refere o caput poderão ser acrescidos até dez pontos

percentuais, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, nas condições a serem
fixadas em regulamento, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
II - que importem risco de quebra de caixa;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
III - que requeiram profissionalização específica.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

Art. 11-A. É estendida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco Central
do Brasil a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, de que trata o art. 41
da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 1º A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho da atividade do

servidor e dos resultados alcançados pela Procuradoria do Banco Central do Brasil, na forma
estabelecida em ato da Diretoria do Banco Central do Brasil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 2º Aplica-se à GDAJ devida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco

Central do Brasil o disposto nos arts. 45, 59, 60 e 61 da Medida Provisória nº 2.229-43, de
2001.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 3º É devido aos ocupantes dos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil

que concluírem, com aproveitamento, o curso de Aperfeiçoamento de Procuradores o
Adicional de Formação Específica - AFE, correspondente a cinco por cento do respectivo
vencimento básico.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003
§ 4º Os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo, além do disposto no

art. 45 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, não fazem jus à Gratificação de
Qualificação de que trata o art. 10 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, à Gratificação de
Atividade do Banco Central do Brasil - GABC de que trata o art. 11 da Lei nº 9.650, de 27
de maio de 1998, e às vantagens de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003

Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco
Central - FCBC, de exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, no quantitativo,
valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo,
acrescidos do valor da função para a qual foi designado.
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§ 2º O servidor que perceber décimos incorporados e enquanto no exercício de
função comissionada fará jus, além da remuneração do cargo efetivo:

I - a 25% (vinte e cinco por cento) da retribuição da função, se essa retribuição for
igual ou inferior à soma dos décimos incorporados;

II - à diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas,
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) da soma das parcelas incorporadas, na hipótese
de o valor da função ser superior à soma dos décimos".

§ 3º Em decorrência do disposto no caput deste artigo, são extintas, com suas
denominações e níveis, as funções comissionadas até então vigentes no Banco Central do
Brasil, no quantitativo constante do Anexo IV desta Lei.

§ 4º As funções comissionadas percebidas por servidores do Banco Central do
Brasil anteriormente à vigência desta Lei serão incorporadas, observados os valores
equivalentes aos percentuais constantes da tabela de correlação conforme Anexo VII,
gerando efeitos financeiros somente a partir de 1º de dezembro de 1996.

§ 5º A Diretoria do Banco Central do Brasil disporá sobre a realocação dos
quantitativos e a distribuição das FCBC dentro da estrutura organizacional, observados os
níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global
estabelecidos no Anexo IV.

§ 6º Os quantitativos das FCBC, observados os valores unitários e o custo global
previstos no Anexo IV, poderão ser alterados por regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. São de Natureza Especial os cargos de Presidente e de Diretor do Banco
Central do Brasil, com a remuneração determinada na forma do Anexo V desta Lei.

Art. 14. São mantidas as cotas patronais relativas a complementações
previdenciárias devidas aos empregados do Banco Central do Brasil que se aposentaram sob
o Regime Geral de Previdência Social até 31 de dezembro de 1990, bem como todas as
responsabilidades do Banco Central do Brasil em relação a esses empregados, inerentes à
condição de patrocinador da Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS.

§ 1º O Banco Central do Brasil permanece como responsável pela indicação dos
administradores e membros do Conselho de Curadores da CENTRUS, nas proporções
previstas no respectivo estatuto, podendo, a qualquer tempo, substituir os administradores e
conselheiros que indicar.

§ 2º Observado o disposto no caput, o Banco Central do Brasil poderá exercer
patrocínio não-contributivo à CENTRUS, relativamente aos servidores regidos pela Lei nº
8.112, de 1990.

§ 3º A fração patrimonial da Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, correspondente às "reservas de benefícios a conceder" relativas aos
participantes incluídos no Regime Jurídico Único, no volume global das reservas, será
dividida na razão do custeio de sua formação até 6 de setembro de 1996, por parte do
patrocinador e de cada participante, observado o seguinte:

I - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições do patrocinador
serão deduzidos e devolvidos ao Banco Central do Brasil, por ocasião do acerto de contas
previsto no art. 21 desta Lei, os valores relativos às contribuições realizadas desde 1º de
janeiro de 1991, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente;

II - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições dos
participantes, nominalmente identificada, serão deduzidos e devolvidos aos respectivos
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titulares, por ocasião do acerto de contas previsto no art. 21 desta Lei, os valores relativos às
contribuições individuais realizadas desde 1º de janeiro de 1991, incluída a rentabilidade
patrimonial correspondente;

III - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições do
patrocinador será administrada pela Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, para custeio de aposentadorias e pensões concedidas com base na Lei nº 8.112,
de 1990, na forma em que vier a dispor o regulamento;

IV - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições
dos participantes será liberada aos respectivos titulares a partir da edição do regulamento a
que se refere o art. 21 desta Lei, em até doze parcelas mensais consecutivas, de acordo com
as disponibilidades financeiras da instituição, ou, a critério dos servidores, mantida, total ou
parcialmente, sob a administração da CENTRUS, com a finalidade de obtenção de
benefícios no sistema de contribuição definida, a serem estabelecidos por essa entidade de
previdência privada, com base exclusivamente em contribuições dos participantes.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do Brasil
exonerados, demitidos, e, no que couber, aos sucessores dos servidores falecidos após 31 de
dezembro de 1990.

§ 5º Na forma que dispuser convênio específico a ser celebrado entre o Banco
Central do Brasil, Banco do Brasil S.A., Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, serão
centralizadas na Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS as
devoluções e complementações de responsabilidade direta ou indireta da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, e do Banco Central do Brasil e
Banco do Brasil S.A., enquanto seus patrocinadores, relativas aos participantes optantes pelo
quadro de pessoal do Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

§ 6º O convênio de que trata o parágrafo anterior disporá sobre a destinação dos
recursos garantidores das reservas matemáticas necessárias ao custeio dos compromissos
nele previstos.

§ 7º Aos recursos que forem repassados à CENTRUS, em razão do convênio a
que se referem os §§ 5º e 6º, aplica-se o disposto no § 3º.

§ 8º Os funcionários da CENTRUS participantes de seu plano de benefícios,
poderão optar pelo sistema de contribuição definida a ser estabelecido nos termos deste
artigo, assegurada a transferência para o novo plano das reservas de cada funcionário,
representadas pela soma das contribuições vertidas pelo participante e pela CENTRUS e o
ganho de capital auferido na aplicação daquelas contribuições.

Art. 15. O Banco Central do Brasil poderá manter sistema de assistência à saúde
dos seus servidores ativos, inativos e pensionistas, mediante dotações orçamentárias da
Autarquia e contribuição mensal dos participantes.

§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou pensionista corresponde
a 1% (um por cento) de sua remuneração, inclusive o adicional por tempo de serviço, e a
contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de 1% (um por cento) a 3% (três
por cento) daquela remuneração".

§ 2º A Diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas para o
funcionamento do sistema de assistência à saúde a que se refere este artigo.

Art. 16. O Banco Central do Brasil observará, para efeito do calendário de
trabalho de seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional.
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VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2229-43 , DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência
Nacional de Águas - ANA, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 11. Os ocupantes dos cargos de Especialista em Recursos Hídricos e
Especialista em Geoprocessamento farão jus à Gratificação de Desempenho de Atividade de
Recursos Hídricos - GDRH, no percentual de até trinta e cinco por cento incidente sobre o
respectivo vencimento básico.

Art. 12. A GDRH será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor,
bem como do alcance de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida
em ato da Diretoria Colegiada da ANA.

§ 1º Até quinze pontos percentuais da GDRH serão atribuídos em função do
alcance das metas institucionais.

§ 2º Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os
resultados da primeira avaliação de desempenho, a GDRH será atribuída aos servidores no
percentual de vinte por cento do vencimento básico do servidor.

§ 3º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início
do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a
menor.

§ 4º O titular de um dos cargos efetivos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Lei, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDRH calculada com
base no limite máximo dos pontos fixados para a avaliação de desempenho.

§ 5º O titular de um dos cargos efetivos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Lei, que não se encontre em exercício na ANA, somente fará jus à GDRH:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, situação
na qual perceberá a GDRH calculada com base nas mesmas regras válidas para os servidores
que se encontram em exercício na ANA; ou

II - quando cedido para órgãos e entidade do Governo Federal distintos dos
indicados no inciso I deste parágrafo, situação na qual perceberá a GDRH da seguinte
forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,
DAS-5, ou equivalentes, perceberá a GDRH em valor calculado com base no disposto no §
4º;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá
a GDRH em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de
pontos fixados para a avaliação de desempenho.

§ 6º O regulamento disporá sobre a periodicidade da avaliação de desempenho a
ser efetivada para os fins deste artigo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e
organização de cargos efetivos das autarquias
especiais denominadas Agências Reguladoras,
e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 22. É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ - vantagem pecuniária a
ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a IX e XVII do art. 1º desta
Lei, bem como aos ocupantes dos cargos de Especialista em Geoprocessamento e
Especialista em Recursos Hídricos da ANA, em retribuição ao cumprimento de requisitos
técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades
de supervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, em
percentual de 10% (dez por cento) ou 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do
cargo, na forma estabelecida em regulamento.

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à
percepção da GQ abrangem o nível de capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e globais da
organização;

II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e
na sua gestão; e

III - à formação acadêmica, obtida mediante participação, com aproveitamento,
nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;
b) mestrado; ou
c) pós-graduação em sentido amplo, com carga horária mínima de 360 (trezentas

e sessenta) horas-aula.
§ 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo

servidor nas entidades referidas no Anexo I desta Lei em que esteja lotado será objeto de
avaliação de Comitê Especial para Concessão de GQ, a ser instituído no âmbito de cada
Agência Reguladora mediante ato de sua Diretoria Colegiada.

§ 3º Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e
sessenta) horas-aula, em área de interesse das entidades, poderão ser equiparados a cursos de
pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2º deste
artigo.

§ 4º Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1º deste
artigo será concedida Gratificação de Qualificação - GQ, na forma estabelecida em
regulamento, observados os seguintes parâmetros e limites:

I - GQ de 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o
limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos;

II - GQ de 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo, até o limite
de 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos.

§ 5º A fixação das vagas colocadas em concorrência, com a oferta mínima de
75% (setenta e cinco por cento) das vagas existentes, e os critérios de distribuição,
homologação, classificação e concessão da GQ, serão estabelecidos em regulamento
específico.
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§ 6º Os quantitativos previstos no § 4º deste artigo serão fixados, semestralmente,
considerado o total de cargos efetivos providos em 31 de dezembro e 30 de junho.

Art. 23. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em efetivo exercício nas Agências
Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei:

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços
prestados pelas instituições reguladas de que tiverem conhecimento em razão do cargo ou da
função, conforme regulamentação de cada Agência Reguladora;

II - as seguintes proibições:
a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada

ou fiscalizada pela entidade, salvo os casos de designação específica;
b) firmar ou manter contrato com instituição regulada, bem como com

instituições autorizadas a funcionar pela entidade, em condições mais vantajosas que as
usualmente ofertadas aos demais clientes;

c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa,
ou direção político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei;

d) contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pela
Diretoria Colegiada da respectiva entidade de lotação; e

e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em que seja parte ou
interessado, ou haja atuado como representante de qualquer das partes, ou no qual seja
interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 2º (segundo
grau), bem como cônjuge ou companheiro, bem como nas hipóteses da legislação, inclusive
processual.

§ 1º A não observância ao dever previsto no inciso I do caput deste artigo é
considerada falta grave, sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, de que tratam os  arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

§ 2º As infrações das proibições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo
são punidas com a pena de advertência, de suspensão, de demissão ou de cassação de
aposentadoria, de acordo com a gravidade, conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu § 2º,
132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º Aplicam-se aos Procuradores Federais em exercício nas entidades referidas
no Anexo I desta Lei as disposições deste artigo, exceto o disposto na alínea d do inciso II
deste artigo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.620, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo
Federal, cria as Gratificações de Desempenho
e Eficiência - GDE e de Desempenho de
Atividade de Defesa Agropecuária - GDA e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 16. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata esta Lei, quando
investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou equivalentes,
em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação de
desempenho calculada com base no limite máximo dos pontos fixados para a avaliação de
desempenho.

Art. 17. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata esta Lei, que não se
encontre nas respectivas situações previstas no art. 1º somente perceberá a gratificação
correspondente:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá
a respectiva gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse
em exercício nos órgãos ou entidades cedentes;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos
indicados no art. 1º e no inciso anterior, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,
DAS-5, ou equivalentes, perceberá a respectiva gratificação em valor calculado com base no
disposto no art. 16;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá
a respectiva gratificação em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite
máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I será a
do órgão ou entidade de origem do servidor.

Art. 18. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional de que
trata o art. 14, a GDE e a GDAF serão calculadas utilizando-se apenas critérios de avaliação
de desempenho individual e considerando-se o limite de dois mil, duzentos e trinta e oito
pontos.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.015, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Institui a "Retribuição Variável da Comissão
de Valores Mobiliários - RVCVM" e a
"Retribuição Variável da Superintendência de
Seguros Privados - RVSUSEP", Atribuídas
aos Titulares de Cargos Efetivos da CVM e da
SUSEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídas a Retribuição Variável da Comissão de Valores
Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados -
RVSUSEP, devidas, respectivamente, aos titulares de cargos efetivos das atividades de
controle, regulação e fiscalização dos mercados de valores mobiliários, seguros, previdência
privada e capitalização do quadro permanente das duas autarquias.

§ 1º A RVCVM e a RVSUSEP serão atribuídas em função da eficiência
individual no desempenho das atividades realizadas, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2º A Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a
Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP serão
integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº
7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização
do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros.

Previdência Privada e Capitalização.
§ 3º Os servidores titulares de cargos efetivos do quadro permanente das

autarquias, quando cedidos, não perceberão a Retribuição Variável, fazendo jus, todavia, à
Gratificação de Atividade Executiva criada pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de
1992.

Art. 2º Os montantes mensais dos recursos disponíveis para o pagamento da
Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e da Retribuição
Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP constituirão na receita total
acumulada de cada uma das autarquias, isoladamente consideradas, provenientes das fontes
especificadas no § 2º do art. 1º, depois de deduzidas as quantias necessárias ao complemento
das demais receitas próprias para honrar os dispêndios com o custeio da CVM e da SUSEP
previstos para o mês de competência do pagamento e para os três meses subseqüentes.

§ 1º Eventuais recursos provenientes do Tesouro Nacional e os saldos
remanescentes de exercícios anteriores, inclusive os originários de superávit e de outras
receitas, bem como os ganhos financeiros decorrentes da aplicação desses recursos, destinar-
se-ão ao pagamento de inativos e pensionistas da CVM e da SUSEP, ao pagamento de
despesas extraordinárias independentes de atos de gestão e ao financiamento de programas
de investimento autorizados pelo Ministro da Fazenda.

§ 2º Serão ainda provisionados, antes do cálculo da Retribuição Variável da
Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e da Retribuição Variável da Superintendência
de Seguros Privados - RVSUSEP, recursos para fazer face a investimentos e eventuais
despesas extraordinárias, a serem realizáveis até um ano após o mês de competência do
pagamento.
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§ 3º Não havendo a disponibilidade de que trata este artigo, não será devido o
pagamento da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e da
Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP.

§ 4º Os servidores que perceberem as vantagens previstas no art. 1º não
perceberão a Gratificação de Atividade Executiva instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27
de agosto de 1992.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
Servidores Civis do Poder Executivo, Revê
Vantagens e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que no uso da delegação constante da Resolução CN nº 1, de 30 de

julho de 1992 decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei
Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.404, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores
alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550,
de 5 de julho de 1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido
alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da
publicação desta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que
tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a
produção.

* Os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras
jurídicas da Instituição Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa instituída por esta
lei não fazem jus à percepção de qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o
desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional ou a produção, por força da Lei n. 10.480, de
02/07/2002 - DOU de 03/07/2002 - em vigor desde a publicação).

* Os servidores abrangidos pela Lei nº 10.484 de 03/07/2002 (DOU de 04/07/2002 - em vigor
desde a publicação), deixam de fazer jus, a partir de sua vigência, à Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Administrativa - GDATA instituída por esta Lei.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.483, DE 3 DE JUHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço Saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito
da Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos
Quadros de Pessoal dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do
Trabalho e Emprego, e da Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os
servidores ativos, aposentados e pensionistas de acordo com as respectivas denominações,
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela de vencimentos,
conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da vigência desta Lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem
na forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação
de desempenho do servidor.

Art. 3º O vencimento básico dos cargos que integram a Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho é o constante dos Anexos II e III, conforme o período considerado.

Parágrafo único. Fica mantida para os integrantes da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho a jornada semanal de trabalho dos cargos originários, conforme
estabelecida na legislação vigente em 31 de março de 2002.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece Diretrizes para a Classificação de
Cargos do Serviço Civil da União e das
Autarquias Federais, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo - Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, de que trata este artigo, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS,
por força da Lei nº 10.593, de 06/12/2002.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área
de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das
Fundações Federais e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA ADMINISTRAÇÃO DAS CARREIRAS

....................................................................................................................................................

Art. 21. Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, de
Mestre e de certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um acréscimo de
vencimento de setenta por cento, trinta e cinco por cento, e dezoito por cento,
respectivamente.

§ 1º Os títulos de Doutor e o grau de Mestre referidos neste artigo deverão ser
compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado.

§ 2º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos nesta Lei, serão
considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando
realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.

Art. 22. Os servidores de que trata esta Lei farão jus a uma Gratificação de
Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT de valor correspondente a cento e sessenta por
cento de seus vencimentos, que não poderá ser percebida cumulativamente com a
Gratificação de Atividades instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


